
PROJETO DE LEI N.º       , DE 2023
(Da Sra., Fernanda Pessoa)

Institui  no  calendário  turístico
oficial  do  País  o  festival
Expocrato,  no  Município  do
Crato, no Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º É incluído no calendário turístico oficial  do País o Festival
Expocrato, no Município do Crato, no Estado do Ceará.

Parágrafo  único.  O  evento  de  que  trata  o  caput  realizar-se-á
anualmente no mês de julho.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em vigor  no  primeiro  dia  útil  no  ano  civil
imediatamente subsequente ao da data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A  Exposição  Centro  Nordestina  de  Animais  e  Produtos  derivados  –
Expocrato,  é  o  maior  evento  agropecuário  do  norte-nordeste,  com  nove  dias  de  duração,
realização anualmente no mês de julho.

Constitui-se basicamente de uma feira agropecuária, com desfile e leilão de
animais. Durante o evento, são vendidas bebidas e comidas típicas e apresentados espetáculos
musicais.

No dia 21 de junho de 1944 foi lançada a 1ª Exposição Agropecuária do
Crato pela portaria 100/1944, nomeando como patrono e presidente o professor Pedro Felício
Cavalcanti,  e  criando  a  primeira  Comissão  Central  Organizadora  do  evento.  Os  então
organizadores foram à exposição de Uberaba (MG) para trazer  um comboio de animais.  A
Comissão comprou um vagão de animais de raça que saiu de trem para o Rio de Janeiro, de lá
veio de navio até Fortaleza e chegou ao Crato de trem. Em meados de setembro do mesmo ano é
distribuído entre os criadores da região do Cariri o regulamento da I Exposição Agropecuária do
Nordeste,  apenas dois meses antes da realização do primeiro evento no Crato,  que,  naquela
época, recebeu a denominação regional.

O evento contou com a presença do então governador do Estado, Francisco
de Menezes Pimentel, dentre outros convidados ilustres, dos quais destacam-se o bispo dom
Francisco de Assis Pires, que abençoou as instalações do parque, na hora da sua inauguração.

O evento aconteceu no período de 4 a 7 de dezembro de 1944 e obteve
grande sucesso. Porém, entre a primeira e a segunda edição houve um intervalo de nove anos,
devido à crise provocada pela Segunda Guerra Mundial, que também repercutiu na região do
Cariri.

O  ex-prefeito  do  Crato,  Ariovaldo  Carvalho,  um  dos  remanescentes  das
primeiras exposições, lembra que somente no ano de 1950, três anos antes do centenário da
cidade, o prefeito em exercício, Décio Teles Cartaxo, decidiu reativar a Exposição Agropecuária
no antigo bosque, onde hoje está localizada a Praça Alexandre Arraes. Lá foram realizadas a
segunda, a terceira e a quarta edições.

No entanto, na quinta edição, na administração do prefeito Ossian Araripe,
ex-deputado federal e pai do ex-prefeito do Crato, Samuel Araripe, em parceria com o Ceará, é
que o evento foi transferido para o local onde hoje é a sede definitiva do Parque de Exposição
Pedro Felício, e o evento então passou a ser realizado de quatro para sete dias.

A denominação Expocrato só tornou-se popularizada a partir  da primeira
década  deste  século,  quando  a  exposição  ganhou  dimensão  nacional,  tornando-se  um
megaevento com programação cultural e nomes de grandes artistas.

Portanto, conclui-se que estas são razões para o presente projeto de lei. 
Câmara dos Deputados,

Sala das Sessões,        de                     de 2023

FERNANDA PESSOA
Deputada Federal
União Brasil/CE
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_do_Cariri
https://pt.wikipedia.org/wiki/Governo_do_Estado_do_Cear%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Crato_(Cear%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ossian_Araripe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Francisco_de_Menezes_Pimentel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Francisco_de_Menezes_Pimentel

